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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
ATO Nº 073/10-PGJ, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

(PROTOCOLADO Nº 44.815/08) 
 

 Homologa a modificação das atribuições dos 
cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Piracicaba (EMENTA 
ELABORADA) 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições, homologa a modificação das atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PIRACICABA, aprovada pelo Órgão Especial do 

Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 15 de dezembro de 

2010 (artigo 23, § 3º, da Lei 8.625/93 de 12 de fevereiro de 1993, Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público), de acordo com a proposta de fls. 62/67, constante dos autos do protocolado 

nº 44.815/08, convalidando-se os atos praticados anteriormente, por analogia, com fundamento 

no disposto no parágrafo único do artigo 2º da Resolução nº 61/95-CPJ-PGJ, com a seguinte 

redação: 

I. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) Meio Ambiente, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos; 

b) Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais 

respectivos; 

c) Corregedoria dos Registros Públicos; 

d) feitos cíveis judiciais das 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Varas Cíveis; 

e) feitos do Juizado Especial Cível em atuação compartilhada com o 5º, 8º, 12º e 14º 

Promotores de Justiça; 

f) atendimento ao público. 

II. 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) Infância e Juventude, compreendendo crianças e adolescentes em situação de risco, 

infratores e interesses difusos, inclusive as ações civis públicas distribuídas e suas respectivas 

audiências; 

https://biblioteca.mpsp.mp.br/cgi-bin/wxis.exe?IsisScript=searchterm.xis&searchterm=mfn=74752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm
https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/Atos/061.pdf
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b) atendimento ao público relativo à área da Infância e Juventude. 

III. 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos judiciais da 1ª Vara da Família e das Sucessões; 

b) Direitos Humanos com abrangência na defesa da Saúde Pública e da Inclusão Social, 

inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos; 

c) feitos do Juizado Especial Cível em atuação compartilhada com o 1º, 8º, 12º e 14º 

Promotores de Justiça; 

d) atendimento ao público. 

IV. 8º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos judiciais de finais 1 a 5 da 3ª Vara da Família e das Sucessões; 

b) feitos cíveis judiciais da 4ª Vara Cível; 

c) Patrimônio Público, incluindo a repressão aos atos de improbidade, inclusive as ações civis 

públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos; 

d) feitos do Juizado Especial Cível em atuação compartilhada com o 1º, 5º, 12º e 14º 

Promotores de Justiça; 

e) atendimento ao público. 

V. 12º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos judiciais da 2ª Vara da Família e das Sucessões; 

b) Fundações, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos; 

c) Consumidor, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos; 

d) feitos do Juizado Especial Cível em atuação compartilhada com o 1º, 5º, 8º e 14º Promotores 

de Justiça; 
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e) atendimento ao público. 

VI. 14º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) feitos judiciais de finais 6 a 0 da 3ª Vara da Família e das Sucessões; 

b) feitos cíveis judiciais da 6ª Vara Cível; 

c) Direitos Humanos com abrangência na defesa do Idoso e da Pessoa com Deficiência, 

inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos; 

d) feitos do Juizado Especial Cível em atuação compartilhada com o 1º, 5º, 8º e 12º Promotores 

de Justiça;  

e) atendimento ao público. 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) O atendimento ao público será feito em sistema de rodízio pelos 1º, 5º, 8º, 12º e 14º 

Promotores de Justiça; 

b) Os feitos e a participação em audiências do Juizado Especial Cível serão distribuídos em 

livro próprio da Promotoria de Justiça; 

c) A participação em audiências junto às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas Cíveis, 1ª, 2ª e 3ª Varas 

da Família e das Sucessões serão distribuídas em regime de rodízio. 

 

 
Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, 120 (240), Terça-feira, 21 de Dezembro de 2010, p.67. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2010%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fdezembro%2f21%2fpag_0067_FSSSDDGTK7JPVe25VFT2U24EKOM.pdf&pagina=67&data=21/12/2010&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100067

